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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N° 017.001/2023 

CONTRATO N° 017.001/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA E A EMPRESA: MVDC 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP CNPJ N° 
26.746.084/0001-09, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS — MA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 06.089.668/0001-33, localizada na Av. Getúlio Vargas 
n° 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos — MA, deste ato representada 
pela Secretária Municipal de Administração, Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, brasileira, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: MVDC 
EMPREENDIMENTOS LIDA - EPP, CNPJ N° 26.746.084/0001-09, localizada na Rua Barrão 
Rio Branco, S/N, Bairro: Centro, Axixá/MA - CEP: 65.148-000, neste ato representa pelo Sr°. 
Marcos Vinicius Dutra Carvalho, CPF: 009.457.443-07, RG: 045858302012-7 - SSP/MA, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 070201/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de 
comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 017.001/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza 
pública urbana no município de São João dos Patos— MA, de acordo com a planilha vencedora 
em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 017/2023, que, com seus anexos 
integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O 
presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei 
n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO 
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2.1. O valor do presente contrato é de R$ 1.643.998,60(um milhão e seiscentos e quarenta e 
três mil e novecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos) a ser pago mensalmente, em 
até 30 dias, após a entrega execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota 
Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID QUANT. DE 

MESES 
V. UNIT V. TOTAL 

1 

Prestação de serviços 
de limpeza pública 

urbana no município 
de São João dos 

Patos— MA 

Serviços 10 meses 164.399,86 R$ 1.643.998,60 

VALOR TOTAL R$ 1.643.998,60 

2.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subsequente a realização dos serviços de acordo com o cronograma de desembolso 
estabelecido pela Prefeitura de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA e estarão condicionados à 
apresentação da nota fiscal de prestação de serviços devidamente atestadas pelo responsável 
da fiscalização dos serviços. 

2.3. Os pagamentos serão realizados em parcelas mensais até o 10° (décimo) dia útil contados 
do recebimento e atesto das Notas Fiscais de Serviços. 

2.4. Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo período 
de um ano e, quando for o caso, serão reajustados anualmente para mais ou para menos a 
partir da data da apresentação da proposta, pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas. 

2.5. Para fins de contagem do prazo para reajuste anual, não serão computados os atrasos nos 
serviços havidos por responsabilidade da Contratada. 

2.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

3.2 - A Contratada deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços e dos 
eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas deste Edital, do Contrato a ser 
lavrado e demais documentos que o integram. 

3.3. A Contratada assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e dimensionamento 
do pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução dos serviços objeto do 
contrato. 
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3.4. A Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, 
previdência social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações de natureza 
trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação 
correlata. 

3.5. A Contratada deverá garantir a observância, por parte de seus empregados, da proibição 
de realizar catação ou triagem dos resíduos coletados, e de ingerir bebidas alcoólicas ou drogas 
em serviço, bem como solicitar ou receber gratificações ou donativos de qualquer espécie 

3.6. A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços 

a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas neste 
Termo de Referência; 

b) Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo edital 
de licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus 
anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 

d) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em 
repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os 
efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 
objeto deste instrumento; 

f) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo; 

g) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir 
a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; 

h) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação; 
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i) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou por 
empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das 
responsabilidades contratuais; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei n° 8.666/93 
e alterações; 

1) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE; 

m)Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 

n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 

o) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência 
de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

p) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
para sua regularização; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados credenciados da CONTRATADA; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com o Contrato. 

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 
pactuados; 

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 
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g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 
desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida; 

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA 

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da 
assinatura deste juntamente com a ordem de execução dos serviços pelo período de 10 (dez) 
meses, podendo ser o mesmo rescindido ou mesmo prorrogado consoante dispõe o art. 57 da 
Lei n. 8.666/93. 

5.2 A vigência do contrato será a partir da data de assinatura do mesmo até 10 (dez) meses 
subsequentes. 

5.3. O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, 
mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

5.4. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância 
com as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com especial observância dos termos do 
instrumento da Licitação deste contrato, seus anexos e modelos, no regime de execução de 
empreitada por preços unitários. 

5.5. A critério exclusivo e mediante prévia autorização da Secretaria de Administração/Obras, 
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte dos serviços, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

5.6. No caso de subcontratação e ou sub-rogação, esta será autorizada em casos excepcionais 
e abrangerá somente até 30% (trinta por cento) dos serviços, observados os termos do art. 72 
da Lei n° 8.666/93, sujeitando-se a subcontratada às mesmas condições de habilitação exigidas 
no certame, às responsabilidades contratuais e às legais, até o limite da subcontratação/sub-
rogação 

5.7 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local de execução 
dos serviços, para representá-lo na execução do contrato. 
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5.8 A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o CONTRATANTE e no interesse da 
segurança, o fornecimento de equipamentos adequados ao serviço e de outros dispositivos de 
segurança a seus empregados. 

5.9 A CONTRATANTE não pagará indenização de danos causados por qualquer agente físico 
da natureza. Neste caso a CONTRATADA deverá precaver-se contra esses riscos através de 
seguro específico ou de outra forma que julgar da sua conveniência. 

5.10 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um "Diário da prestação dos 
Serviços", permanentemente disponível para lançamento de notas, no local da execução dos 
serviços. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário da prestação dos Serviços": 

a) pela Contratada: todas as suas solicitações à CONTRATANTE e todos os demais fatos 
importantes ao desenvolvimento dos serviços; 

b) pela Fiscalização: todas as definições, solicitações e demais determinações necessárias ao 
andamento dos serviços. 

5.11 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da má execução, nos termos do art. 69 da Lei n° 8.666193. 

5.12 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após a 
prestação de serviços por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números 
das respectivas requisições. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

0208 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
020800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15- URBANISMO 
15.452 - Serviços Urbanos 
15.452.0021 - GESTÃO E QUALIDADE AMBIENTAL 
15.452.0021.0000 - MANUT E FUNC. DA LIMPEZA PUBLICA E COLETA DE LIXO 
3.3.90.39.000 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
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8.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO 
DOS PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

9.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
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10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 A Licitante vencedora obriga-se a executar os serviços objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas neste Termo de Referência e sua Proposta 
financeira, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 

11.2. Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará 
justificativa escrita em até 24 horas, onde a justificativa será analisada pelo CONTRATANTE 
que tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento e instalação. 

11.3 Todas as despesas relativas à execução do serviço correrão às custas exclusivamente da 
licitante vencedora. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

12.1 ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N130-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

12.2 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
AF = [(1 + IPCA]100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 
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13.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso II!, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

13.3 Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. A CONTRATADA não só poderá subcontratar na condição prevista em lei e conforme 
previsto no termo de referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1 O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
e dos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO 

20.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N°01712023 e à 
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93 e à Lei Federal 
n° 10.520/02. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

21.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS — MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da execução deste Contrato. 

São João Dos Patos (MA), 04 de abril de 2023 

SECRETARIA ~r,T' PAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Thu-jjI Co-ta de Sá Gomes 

Secretária Municipal de Administração 
CONTRATANTE 

MARCOS VINICIUS Assinado de forma digital por 

DUTRA MARCOS VINICIUS DUTRA 
CARVALHO:00945744307 

CARVALHO:00945744307 Dados: 2023.04.0416:12:53-0300' 

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA— EPP CNPJ N°26.746.08410001-09 
Representante Marcos Vinicius Dutra Carvalho 

CPF: 009.457.443-07, RG: 045858302012-7 - SSP/MA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

` ~s,6_ .~---CPF: C"'~ i • Y 

a #~ i ">ra4 
CPF: ~~i • SS ~ . ~vf --9 1Z 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

f PREFEITURA MtJNICIPÃL 

EXTRATO (E CONTRATO 

NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 063/2014 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXTRATO DE CONTRATO N' 017.001/2 123. PREGÃO ELET Ôy ICQ 
ENGENHARIA FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DE PASSAGEM FRANCA E A EMPRESA Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/M 
ALBERTO SOUSA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, SOB REGIME DE Municipal de Administração, neste ato ^C  ̂ ^^«~a  ̂ r"' `' ' ' 4' 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL NOS TERMOS DE EDITAL DE LICITAÇÃO (CONCORRÊNCIA 
N° 18/2014). OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 
execução do contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com base no inciso 
11, art. 57 da Lei e' 8.666/93. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 06 SALAS NO POVOADO 
CAMPO AGRICOLA NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA. Do prazo de Vigência: O 
prazo máximo previsto para execução e conclusão das obras e serviços, objeto deste 
Contrato, serão de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a ser contado a partir da 
assinatura deste Termo. BASE LEGAL: Lei e5 8.666/93 e suas alterações. DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 
Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: Marlon Saba de Torres - Prefeito Municipal de Passagem 
Franca - MA pela CONTRATANTE. CONTRATADA: ALBERTO SOUSA ENGENHARIA INDÚSTRIA 
E COMERCIO LTDA, CNPJ: 73.759.656/0001-66. Prefeitura Municipal de Passagem Franca -
MA, 09 de Dezembro de 2022. 

NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 067/2013 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DE PASSAGEM FRANCA E A EMPRESA J. A. C. 
SÁ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL NOS 
TERMOS DE EDITAL DE LICITAÇÃO (TOMADA DE PREÇO N° 55/2013.) OBJETO: O presente 
Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, com base no inciso 11, art. 57 da Lei n' 8.666/93. 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA ESPORTIVA COM VESTIÁRIO NO POVOADO POÇO DOS 
MOREIRAS. Do prazo de Vigência: O prazo máximo previsto para execução e conclusão das 
obras e serviços, objeto deste Contrato, serão de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a 
ser contado a partir da assinatura deste Termo. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a 
que se refere o presente Termo Aditivo. SIGNATARIOS: Marlon Saba de Torres - Prefeito 
Municipal de Passagem Franca - MA pela CONTRATANTE. CONTRATADA: J. A. C. SÁ 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 17.257.344/0001-83. Prefeitura Municipal de Passagem 
Franca - MA, 03 de Janeiro de 2023. 

NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 064/2014 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DE PASSAGEM FRANCA E A EMPRESA J. A. C. 
SQ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL NOS 
TERMOS DE EDITAL DE LICITAÇÃO (CONCORRÊNCIA N' 19/2014.) OBJETO: O presente 
Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, com base no inciso 11, art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 06 SALAS NO POVOADO GATO. Do prazo de Vigência: O 
prazo máximo previsto para execução e conclusão das obras e serviços, objeto deste 
Contrato, serão de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a ser contado a partir da 
assinatura deste Termo. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 
Termo Aditivo. SIGNATARIOS: Marlon Saba de Torres - Prefeito Municipal de Passagem 
Franca - MA pela CONTRATANTE. CONTRATADA: J. A. C. SÁ CONSTRUÇÕES LIDA - EPP, 
CNPJ: 17.257.344/0001-83. Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA, 08 de 
Dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1603001/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 1603001/2023. ORIGEM: Processo administrativo nº 
310101/2023 MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 4/2023. CONTRATANTE: Município de 
Poção de Pedras/Prefeitura Municipal de Poção Pedras/Secretaria Municipal de Educação. 
CNPJ: 06.202.808/0001-38. CONTRATADA: FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS 
EDUCATIVOS EIRELI, CNPJ nº 35.940.241/0001.03. OBJETO: fornecimento de kits de 
brinquedos didático pedagógico, conforme Aditivo do Termo de Compromisso PAR nº 
202104909-8/FNDE/MEC, para atender as necessidades da educação infantil da rede 
municipal de ensino, do município de Poção de Pedras/MA. VALOR: R$ 202.641,57 
(duzentos e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos). 
DOTAÇÃO: 2001-112.365.0394.2.150-3.3.90.30.00 - Fonte: 1500100100. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. VIGÊNCIA DO CONTRATO: da 
data de assinatura até 31/12/2023. DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023. SIGNATÁRIOS: 
Município de Poção de Pedras (MA)/Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/Secretaria 
Municipal de Educação por seu Secretário Sr. Marcony Wellython Oliveira Pinheiro, como 
Contratante e pela empresa FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI o Sr. 
Guilherme Gomes Ferraz, como Contratado. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA/Secretaria Municipal de 
Educação. Pregão Eletrônico nº 4/2023. Neste ato representado pelo Sr. Marcony 
Wellython Oliveira Pinheiro, Secretário Municipal de Educação, nomeado pela Portaria nº 
003/2023 GPM, torna público a HOMOLOGAÇÃO para empresa FERRAZ COMERCIO DE 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI, CNPJ 35.940.241/0001.03, referente ao lote único, 
formado por 21 itens. Valor total R$ 202.641,57 (duzentos e dois mil e seiscentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos) Situação Homologado em 14/03/2023. 
OBJETO: Fornecimento de kits de brinquedos didático-pedagógico, conforme Aditivo de 
Termo de Compromisso PAR nº 202104909-8/FNDE/MEC, para atender as necessidades da 
educação Infantil da rede municipal de ensino, do município de Poção de Pedras/MA. 

Poção de Pedras (MA), 14 de março de 2023. 
MARCONY WELLYTHON OLIVEIRA PINHEIRO 

Secretário Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2022-SEMIT 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2022-SEMIT. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.03.049/2023-SECAP. O MUN(CIPIO DE 
RAPOSA/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-
SECAP, representada pelo Sr.º Gesiel Gomes Braz, inscrito no CPF nº 431.848.473-
49, doravante denominada CONTRATANTE; a Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Transporte-SEMIT, doravante denominada INTERVENIENTE, neste ato 
representado por seu Secretário Municipal o Senhor Patrício Domingues da Silva 
Filho, CPF n' 291.979.103-68 e de outro lado a empresa ARNO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.533.344/0001-61, representada por 
Waldec Araújo Nogueira Filho, portador do RG n' 033678832007-6 SSP/MA e CPF 
n' 437.416.818-49, doravante denominado CONTRATADO. DO ACR SCIMO: O 
presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de RS 147.636,48 (cento e 
quarenta e sete mil seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos), 
correspondente aproximadamente ao aumento de 7,96 % do valor total do 
contrato administrativo n' 009/2022-SEMIT. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
termo aditivo encontra amparo legal na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Gesiel Gomes Braz -
Secretário Municipal de Administração e Planejamento-SECAP e a empresa ARNO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, representante legal, Waldec Araújo Nogueira 
Filho. 

Fey documento pude ser perjurado no endereço eletrónico 
http://www.ue.gov.be,araentuidade.html, pelo dód;go osxozozaoaosW224 
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N.º 017/2023. 
da Secretaria 
"" P~' "e 

Administração, Srl. Thuany Costa De Sá Gomes. Contratado: MVDC EMPREENDIMENTOS 
LIDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 26.746.084/0001-09, localizada na Rua Barrão Rio Branco, 
S/N, Bairro: Centro, Axixá/MA - CEP: 65.148-000. Data da Assinatura: 04 de abril de 2023. 
Valor do contrato R$ 1.643.998,60(um milhão e seiscentos e quarenta e três mil e 
novecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), sendo valor mensal de R$ 
164.399,86 (cento e sessenta e quatro mil e trezentos e noventa e nove reais e oitenta e 
seis centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2023. Objeto: Prestação de serviços 
de limpeza pública urbana no município de São João dos Patos- MA. VIGÊNCIA: 10 meses. 
Fonte de Recurso: 0208 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 020800 -
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 15 - URBANISMO, 15.452 - Serviços Urbanos, 
15.452.0021 - GESTÃO E QUALIDADE AMBIENTAL, 15.452.0021.0000- MANUT E FUNC. DA 
LIMPEZA PUBLICA E COLETA DE LIXO, 3.3.90.39.000 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - SRP 

Processo Administrativo nº 220301/2023. 
A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos Interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de 
serviços de transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o 
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei nº 10.520/02, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares nº 123/2006, alterada pela Lei 
nº 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
10:00 horas do dia 20 de abril de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada 
eletronicamente no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário 
marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Transparência do Mtmiclpio 
no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos 
Patos/MA, de 2s a 6, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
e-mail: cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail 
citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9518. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 - SRP. 

Processo Administrativo nº 170301/2023. A Prefeitura Municipal de São João dos Patos -
MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que está 
realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por 
Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de malharia em geral com confecção e fornecimento de rouparia em geral e 
correlatos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em 
conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares nº 123/2006, alterada pela Lei nº 
147/14, Decreto Federal e5 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
11:00 horas do dia 20 de abril de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada 
eletronicamente no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário 
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Transparência do Município 
no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos 
Patos/MA, de 2 a 61, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
e-mail: cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail 
citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9518. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 - SRP. 

Processo Administrativo nº 170302/2023. 
A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
malharia em geral com confecção e fornecimento de rouparia em geral e correlatos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social, em conformidade 
com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado 
em conformidade com a Lei nº 10.520/02, Decreto Federal e2 10.024/2019, Decretos 
Municipais, Leis complementares nº 123/2006, alterada pela Lei eQ 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
e9 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 15:00 horas do dia 
20 de abril de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados. O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Transparência do Município 
no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos 
Patos/MA, de 2º a 61, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
e-mail: cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail 
citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9518. 

São João dos Patos/MA, 3 de abril de 2023. 
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CREDENCIAMENTO Nº 1/2023 SEMTUR 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar - MA, por meio da Comissão 
Especial de Seleção, torna público aos interessados que o prazo para entrega da documentação 
referente ao credenciamento em epígrafe, que versa sobre o credenciamento de pessoas 
físicas e jurídicas (MEI) para prestação de serviços na área de esporte e lazer no município de 
São José de Ribamar- MA fica prorrogado até o dia 26/04/2023, das 08h00min às 12h00min e 
das 14h00min às 16h00min, na sede da SEMTUR, localizada à Praça da Matriz, nº 78, Centro, 
São José de Ribamar - MA. O Edital está à disposição dos interessados na Secretaria Municipal 
de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e no site http://www.saojosederibamar.ma.gov.br onde 
poderá ser consultado e obtido gratuitamente. 

São José de Ribamar-MA, 4 de abril de 2023. 
CARLA ARAUJO SOUZA 

Presidente da CPL. 

Documento assinado digitalmente. conforme MP e' 2.aso 2 do 24/ox/2oo1, CP 
que institui a lefraeenrtura de chaves Pdbllcas Brasllelra - Ice-an il. 
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